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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

CNPJ: 09.090.689/0001-67 

7.1.3 87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS m2 43,56 64,41 81 ,44 3.547,52 1,22 % 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF _02/2023_PE 

7.1 .4 10989 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 58 x 58 cm, pei 4, lncenor, cor plus m2 37,41 59,04 74,65 2.792,65 0,96% 
madeira, brilhante, retificado, ref.65620 ou similar, aplicada e/ argamassa ind. ac-
ii , rejunte acrílico, exceto regularização de base/emboço Rev 01_01/22 

7.1.5 13361 ORSE Revestimento tipo porcelanato para piso ou parede, 59 x 59 cm, Botic Clas m2 20,56 130,08 164,47 3.381 ,50 1,16 % 
polido, Tecnogres ou similar, aplicado com argamassa industrializada AC-llli , 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 

7.1.6 2215 ORSE Revestimento de piso ou parede com com pedra miracema, aplicada com m2 24,71 113,85 143,95 3.557,00 1,22 % 
argamassaindustrializada ac-ii, exclusive regularização de base 

7.2 PINTURA 13.946,50 4,79% 

7.2.1 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA m2 1434,85 3,43 4 ,33 6.212,90 2,13 % 
DEMÃO. AF 04/2023 

7.2.2 104641 SINAPI PINTURA LÂTEX ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM m2 717,42 8,19 10,35 7.425,29 2,55 % 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _04/2023 

7.2 .3 180238 SBC PINTURA DE DEMARCACAO EM PISO DE QUADRA POLIESPORTIVA m2 7,77 31 ,39 39,68 308,31 0,11 % 

8 ESQUADRIA 7.847,46 2,69% 

8.1 100683 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 3 1.056,37 1.335,67 4.007,01 1,38 % 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

8.2 111213 SBC PORTA GRADE FERRO 2 FL.2,00x2,10m COM FERRAGENS UN 1 1.109,64 1.403,02 1.403,02 0,48 % 

8 .3 111230 SBC PORTA GRADE FERRO 1 FL.1,00x2,10m COM FERRAGENS UN 2 744,09 940,82 1.881 ,64 0,65 % 

8 .4 110342 SBC JANELA DE MADEIRA MAXIM AR m2 0,5 879,14 1.111 ,58 555,79 0,19 % 

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM 37.033,89 12,71 % 

9.1 HIDRAULICA 4.306,71 1,48 % 

9.1.1 86903 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, UN 2 362,54 458,39 916,78 0,31 % 
PADRÃO MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

9.1.2 8211 ORSE Ducha higiênica com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 da DECA ou similar un 1 410,48 
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9.1.3 102608 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1500 LITROS- FORNECIMENTO E UN 1 1.093,06 1.382,06 1.382,06 0,47% 
INSTALAÇÃO. AF _06/2021 

9.1.4 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - UN 1 50,90 64,35 64,35 0,02 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

9.1.5 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 50,16 10,92 13,80 692,20 0,24% 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

9.1.6 89410 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 12 9,42 11 ,91 142,92 0,05% 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

9.1.7 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X UN 7 14,62 18,48 129,36 0,04% 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

9.1 .8 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL UN 8 10,80 13,65 109,20 0,04% 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

9.1.9 89381 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, UN 1 11, 18 14,13 14,13 0,00 % 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

9.1.10 89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- UN 9 3,56 4,50 40,50 0,01 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

9.1.11 2050 ORSE Chuveiro plástico sem registro un 1 33,11 41 ,86 41 ,86 0,01 % 

9.1.12 95635 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC UN 1 201,16 254,34 254,34 0,09 % 
25 MM (3/4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF _03/2024 

9.2 SANITÁRIAS 2.099,58 0,72% 

9.2.1 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - UN 2 508,52 642,97 1.285,94 0,44 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

9.2.2 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E UN 3 17,12 21,64 64,92 0,02 % 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.3 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E M 1 24,58 31 ,07 31,07 0,01 % 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF _08/2022 

9.2.4 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E M 1 23,70 29,96 29,96 0,01 % 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.5 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M 2,4 18,47 23,35 56,04 0,02 % 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.6 4429 ORSE Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m un 1 159,07 201 ,12 201,12 0,07% 

9.2.7 104352 SINAPI TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA UN 3 37,38 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF _08/2022 
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9.2.8 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA UN 1 40,79 51,57 51 ,57 0,02 % 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.9 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, UN 2 8,73 11 ,03 22,06 0,01 % 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.10 89802 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, UN 3 10,38 13,12 39,36 0,01 % 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF _08/2022 

9.2.11 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, UN 2 26,64 33,68 67,36 0,02 % 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.12 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, UN 2 25,85 32,68 65,36 0,02 % 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.2.13 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, UN 4 8,51 10,76 43,04 0,01 % 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

9.3 SISTEMA OE DRENAGEM 30.627,60 10,51 % 

9.3.1 2657 ORSE Lastro de brita 2 ms 68,75 202,93 256,58 17.639,87 6,05 % 

9.3.2 AE002 Próprio TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 150 MM, PARA DRENO - M 42 25,43 32,15 1.350,30 0,46% 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF _07/2021 . BASEADO NO SINAPI 
102704 

9.3.3 97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE m2 550 3,29 4,15 2.282,50 0,78 % 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF _09/2021 

9.3.4 102712 SINAPI GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 9 m2 550 10,30 13,02 7.161 ,00 2,46 % 
KN/M (RT - 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _07/2021 

9.3.5 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF _09/2024 m2 550 1,78 2,25 1.237,50 0,42 % 

9.3.6 053043 SBC CAIXA INSPECAO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 600X600 COM TAMPA UN 1 756,43 956,43 956,43 0,33 % 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, un 1 396,92 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 
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10.2 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - UN 1 13,48 17,04 17,04 0,01 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

10.3 00039471 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE li , 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, UN 1 93,33 118,00 118,00 0,04% 
CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

10.4 13782 ORSE Interruptor diferencial residual - IDR 2P DR 2x40A/30mA un 1 176,92 223,69 223,69 0,08% 

10.5 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - UN 2 10,54 13,32 26,64 0,01 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

10.6 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A- UN 3 11 ,08 14,00 42,00 0,01 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

10.7 95727 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), APARENTE- M 140 17,75 22,44 3.141,60 1,08% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2022 

10.8 95728 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE- M 40 22,98 29,05 1.162,00 0,40% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2022 

10.9 91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA M 40 15,52 19,62 784,80 0,27% 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

10.10 91914 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), UN 3 14,29 18,06 54,18 0,02 % 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

10.11 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), UN 2 16,52 20,88 41 ,76 0,01 % 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE- FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

10.12 371 ORSE Luva para eletroduto de pvc rígido roscável , diâm = 25mm (3/4") un 6 2,14 2,70 16,20 0,01 % 

10.13 372 ORSE Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1 ") un 4 3,34 4,22 16,88 0,01 % 

10.14 4429 ORSE Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m un 6 159,07 201 ,12 1.206,72 0,41 % 

10.16 91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO UN 4 13,06 16,51 66,04 0,02 % 
E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

10.17 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+ T 1 O A, INCLUINDO UN 2 41,69 52,71 105,42 0,04 % 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

10.18 92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+ T UN 1 61 ,69 78,00 78,00 0,03 % 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _03/2023 

10.19 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+ T UN 3 43,66 55,20 165,60 0,06 % 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _03/2023 

10.20 91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM UN 3 25,67 32,45 97,35 0,03 % 
PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

10.21 11123 ORSE Entrada de energia elétrica monofásica demanda entre 3,8 e 6,3 kw - Rev 01 un 1 1.754,26 
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10.22 8370 ORSE Poste circular de concreto 8/200 - fornecimento e assentamento un 6 1.637,89 2.070,94 12.425,64 4,20% 

10.23 12808 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G- un 12 134,61 170,20 2.042,40 0,69% 
light ou similar 

10.24 060496 SBC ARANDELA LED 18W BRANCO FRIO TIPO TARTARUGA UN 1 79,41 100,40 100,40 0,03% 

10.25 7717 ORSE Luminária tipo arandela foco duplo em alumínio escovado, cor branco, ref:40/2 , un 2 178,60 225,82 451,64 0,15 % 
Serra, Dimlux ou similar, inclusive lâmpadas halogena refletora E-27 60w/127v 

10.26 060199 SBC LUMINARIA PLAFON TETO SALAO DE FESTAS COM LAMPADA UN 4 296,98 375,50 1.502,00 0,51 % 

11 PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 38.344,62 12,97 % 

11.1 2523 ORSE Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em ms 137,79 124,44 157,34 21.679,87 7,33% 
depósito de material, exclusive transporte - Rev.04 

11 .2 10991 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 46 x 46 cm, pei 5, lncenor, comum m2 22,59 63,13 79,82 1.803,13 0,61 % 
branco, anti-derrapante, retificado, ref.62650 ou similar, aplicada e/ argamassa 
ind. ac-ii, rejunte acrílico, exceto regularização de base/emboço 

11.3 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m3 0,15 61,49 77,74 11,66 º·ºº % 

11.4 10071 ORSE Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80x1 ,20m, par 0,5 2.672,62 3.379,26 1.689,63 0,57 % 
inclusivearos fixo metal e redes 

11.5 C1349 SEINFRA CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM CJ 1 4 .452,67 5.629,95 5.629,95 1,90 % 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES 

11.6 2432 ORSE Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", e/esticador e catraca par 2 1.006,84 1.273,04 2.546,08 0,86 % 

11 .7 2429 ORSE Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura un 2 247,36 312,76 625,52 0,21 % 

11.8 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, M 94 36,68 46,37 4.358,78 1,47 % 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA) . AF _01/2024 
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12.4 

C1338 SEINFRA 

100215 SBC 

293 ORSE 

C0660 SEINFRA 
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TELHADO 

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
ALUMfNIO OU PLÁSTICAS, VÃO 10m 
COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm SOBRE ESTRUTURA PRONTA 

Rufo em chapa de zinco, larg = 30,0cm 

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm 

m2 

m2 

m 

M 

36,29 

36,29 

22,06 

9 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 
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10.129,91 3,43% 

101 ,91 128,85 4.675,96 1,58 % 

84,91 107,36 3.896,09 1,32 % 

29,26 36,99 815,99 0,28 % 

65,20 82,43 741 ,87 0,25 % 

233.910,44 
61.804,43 

295.714,87 
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3 

3.1 

3.2 

4 

4.1 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
CNPJ: 09.090.689/0001-67 

Obra 
REFORMA DE ARENA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PS 

Memória de Cálculo 
Descrição Und Quant. Memória de Cálculo 

IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _09/2023 

m2 

m3 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA m3 

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _09/2023 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO m3 

BASCULANTE 10 M3 
- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M3 
/ 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF _07/2020 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE m3 

ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF _07/2020 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF _09/2024 m3 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 
AF _03/2024 
LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 

FUNDAÇÕES 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF _01/2024 

m2 

m2 

m3 

6,0 = 2x3 

33,79 = (24,90x22,36x0,05) + (3,45x9, 10x0,05) + (1x8,00x0,05x2) + (1 ,27x8x0,05) 
= 30, 72 m3 + 1 O % 

1,35 = (0,40 X 6,95 + 0,90 X 6,95) X 0, 15 

241,68 = demolição de piso + demolição alvenaria + escavação horizontal 

206,54 = (11 *0,25)/2)*25 + 22, 17 * 24,86 * 0,25 

4,08 = 0 ,4*17*0,6 

141 ,9 = 10 % da área total 

943,34 = 40,80x22,36 + 9x3,45 

19,42 = (largura x comprimento) x profundidade 
((1 ,35x1 ,25) + (1 ,25x1 ,30) + (1,35x1 ,40) + (1 ,45x1 ,35) + (1,35 x 1,25) + 

{1 ,25x1 ,30) + (1 ,10x1,15) + (1 ,05 x 1,15)) x 1,50. 
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4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.6 

4 .7 

4 .8 

4 .9 

4.10 

4.11 

4.12 

4.13 

4.14 

4.15 
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CNPJ: 09.090.689/0001-67 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF _08/2023 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF _05/2021 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA 
CORRIDA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM- MONTAGEM. AF _01/2024 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF _05/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02/2022 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M3 / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF _07/2020 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

m3 

m3 

m2 

KG 

KG 

KG 

m3 

m3 

m3 

m2 

KG 

KG 

KG 

KG 

17, 1 = escavação - volume de concreto 

0,31 = área da base x 5 cm 
( (O, 95x0,85)+(0,85x0, 90)+(0,95x1 )+( 1,05x95 )+(O, 95x0,85)+(0,85x0, 90)+(0, 70x0, 7 
5)+(0,65x0,75))x0,05 

8, 15 = dados do projeto 

60,0 = dados do projeto 

25,6 = dados do projeto 

4,4 = dados do projeto 

1,95 = dados do projeto 

1,95 = mesmo que o concreto 

6,2 = volume de escavação + 20 % - reaterro 

22,21 = comprimento de eixo-eixo x n vigas x altura x duas faces 
(3,29x4x0,30x2) + (7 ,95x3x0,30x2) 

34,47 = comprimento de aço multiplicado com densidade linear+ 10% de perda 
(((2x393)+(2x413)+(2x414)+(2x407))/100)m x 0,963 kg/m + 10% de perda 

33,7 = (((2x824)+(2x844)+(2x815))/100)m x 0,617 kg/m + 10% de perda 

34,58 = 
( ( (2x346)+(2x346)+146+(2x346)+151 +(2x354 )+(2x821 )+(2x805)+(2x813) )/1 00)m 
x 0,395 kg/m + 10% de perda 

0,27 = 1,02 m x 0,245 kg/m + 10% de perda 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
CNPJ: 09.090.689/0001-67 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

KG 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ m3 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF _05/2021 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE m3 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02/2022 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁL TICA, 2 m2 

DEMÃOS. AF _09/2023 
ESTRUTURA 

PILARES 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E m2 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF _09/2020 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO KG 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF _06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO KG 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 
MM - MONTAGEM. AF _06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO KG 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM- MONTAGEM. AF _06/2022 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,3:2, 7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ m3 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF _05/2021 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE m3 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02/2022 
VIGAS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m2 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF _09/2020 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA KG 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM- MONTAGEM. AF _01/2024 

34, 19 = comprimento do estribo x n de estribos x densidade linear+ 10% de perda 
((0,87m) x (20+22+20+20+50+50+50) x O, 154 kg/m ) + 10% de perda 

2,22 = (37,01 m x 0,20 m) x 0,30 m 

2,22 = mesmo que 4.17 

29,61 = área de forma+ (37,01x0,20) 

44,48 = dados do projeto 

187 ,8 = dados do projeto 

9,2 = dados do projeto 

6,4 = dados do projeto 

2,4 = dados do projeto 

2,4 = dados do projeto 

48,3 = dados do projeto - formas baldrames 

39,5 = dados do projeto 
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6.1 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
CNPJ: 09.090.689/0001-67 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM-MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM- MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM- MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM- MONTAGEM. AF _01/2024 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L. 
AF _05/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02/2022 
LAJES 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

ms 

mll 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=21cm, el. m2 

enchimento em EPS h=16cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 
4cm. 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO KG 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF _06/2022 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ m3 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF _05/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE m3 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02/2022 
ALVENARIA E CERCAMENTOS 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

m2 

167,93 = dados do projeto - 4.12 

65,3 = dados do projeto - 4.13 

74,12 = dados do projeto-4.14 

5,73 = dados do projeto - 4.15 

7 4,31 = dados do projeto - 4.16 

4,62 = dados do projeto - 4.17 

4,62 = mesmo que 5.2.8 

40, 11 = 8,70 X 4,61 

8, 1 = dados do projeto 

2,05 = dados do projeto 

2,05 = dados do projeto 

137,55 = 470,06 - 100,854 - 64,593 - 74,168-102,299 + 9,4 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
CNPJ: 09.090.689/0001-67 

ALAMBRADO DE QUADRA ESPORTIVA COM TUBO VERTICAIS (AÇO M 
GALVANIZADO 2")A CADA 3M E HORIZONTAIS (AÇO GALVANIZADO 1 1/4") A 
CADA 1,5 M COM TELA DE NYLON, INCLUSIVE INSTALAÇÃO. 

TELA DE NYLON e=3mm RETICULADA DE 5x5cm m2 

PINTURA E REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m2 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _ 10/2022 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO m2 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2

, E= 17,5MM, COM TALISCAS. AF _03/2024 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO m2 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF _02/2023_PE 
Revestimento cerâmico para piso ou parede, 58 x 58 cm, pei 4, lncenor, cor plus m2 

madeira, brilhante, retificado, ref.65620 ou similar, aplicada e/ argamassa ind. ac-
ii, rejunte acrílico, exceto regularização de base/emboço Rev 01_01/22 

Revestimento tipo porcelanato para piso ou parede, 59 x 59 cm, Botic Clas m2 

polido, Tecnogres ou similar, aplicado com argamassa industrializada AC-llli , 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 

Revestimento de piso ou parede com com pedra miracema, aplicada com m2 

argamassaindustrializada ac-ii, exclusive regularização de base 

PINTURA 

FUNDO SELADOR ACRiLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF _04/2023 
PINTURA LÁTEX ACRiLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _04/2023 
PINTURA DE DEMARCACAO EM PISO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

m2 

m2 

m2 

148,33 = 22,31x3 + 40,70x2 

450,0 = perímetro do alambrado x 3 

275, 1 = área de alvenaria x 2 - área de revestimento 

275, 1 = mesmo que 7.1.1 

43,56 = espaços internos dos banheiros - aberturas 
(1 ,8*2,8*4)+(2,4*2,8*4)-(0,8*2, 1 *2)-(0,5*0,5*2) 

37,41 = (4,6*1 ,35*2)+(8, 7*1 ,35*2)+(0,3*1 , 7+0,3*0,3*2)+(2, 1 *0,3+0,3*0,3*2) 

20,56 = 2,86*3,6+0,55*0, 15+(3*0,2*2)+(2,85*3, 15) 

24,71 = 35,3*0,7 

1.434,85 = (área total de alvenaria *2 faces -descontos)* 2 demãos 
(((100,85+74, 17+101 ,01 +64,59+11,44+20, 16+(5,54*2)+7,68+(1 , 14*2)+14, 1+5, 19 

717,42 = (área total de alvenaria *2 faces -descontos) 
(((100,85+74, 17+101 ,01 +64,59+11,44+20, 16+(5,54*2)+7,68+(1 , 14*2)+14, 1 +5, 19 

7, 77 = como projeto 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
CNPJ: 09.090.689/0001 -67 

ESQUADRIA 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA}, UN 
PADRÃO MÉDIO, 80X21 0CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

PORTA GRADE FERRO 2 FL.2,00x2, 1 Om COM FERRAGENS UN 

PORTA GRADE FERRO 1 FL.1 ,00x2,10m COM FERRAGENS UN 

JANELA DE MADEIRA MAXIM AR m2 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM 

HIDRAULICA 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, UN 
PADRÃO MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

Ducha higiênica com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 da DECA ou similar un 

CAIXA O'ÁGUA EM POLIETILENO, 1500 LITROS - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF _06/2021 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X UN 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, UN 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _06/2022 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

3,0 = dados do projeto 

1,0 = dados do projeto 

2,0 = dados do projeto 

0,5 = 0,50 X 0,50 X 2 

2,0 = dados do projeto 

1,0 = dados do projeto 

1, o = dados do projeto 

1,0 = dados do projeto 

50, 16 = 0,45 + 0,45 + 1,55 + 0,45 + 0,05 + 1,35 + 0,35 + 0,75 + 0,85 + 0,05 + 0,25 + 
0,45 + 0,20 + 0,25 + 21 ,75 + 1,55 + 0,15 + 0,40 + 1,70 + 1,20 + 1,05 + 1,25 + 
0,30 + 0,65 + 0,50 + 0,30 + 0,10 + 0,75 + 1,60 + 2,65 + 0,20 + 0,80 + 0,80 + 0,45 

12,0 = dados do projeto 

7,0 = dados do projeto 

8,0 = dados do projeto 

1 , O = dados do projeto 

9,0 = 50, 16 /6 
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Limpeza 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial 

à aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação. 

De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas 

formas. 

Quando feita em armaduras já montadas nas formas, será cuidadosamente executada, de 

modo a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas próprias 

formas. 

Dobramento 

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura 

previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 6118/2023. 

As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda. 

Emendas 

As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto, 

respeitando-se as prescrições contidas na NBR 6118/2023. 

As que não forem previstas, só poderão ser localizadas e executadas conforme a 

mencionada norma. 

Fixadores e espaçadores 

Para manter o posicionamento da armadura e durante as operações de montagem, 

lançamento e adensamento do concreto, é permitido o uso de fixadores e espaçadores, desde que 

fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no projeto e que sejam totalmente 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

envolvidas pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas superfícies 

externas. 

Proteção 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estardispostas 

de modo a não acarretarem deslocamento nas armaduras. 

As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata 

de cimento ou óleo solúvel e, na retomada da concretagem, serão limpas de modo a permitir uma 

boa aderência. 

PREPARO DO CONCRETO 

Generalidades 
O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem 

dimensionado, em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra. 

O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às condições 

de resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição, assim como 

obedecer, além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da ABNT. 

Materiais 

Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os 

agregados de uma só procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de 

acordo com as dimensões das peças a serem concretadas, e fixação do fator água-cimento, tendo 

em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto compatível com as dimensões e acabamento 

das peças. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão 

ser sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores ecomprovadas por 

inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes, quando necessários. 

No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar 

impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Construtora em consonância com o projeto 

estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 

Ensaios 

Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão 

realizados por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da Fiscalização, 

antes do início de cada etapa do trabalho. 

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados 

para comprovação de sua adequação ao traço adotado. 

Deverão ser preparados séries de corpos de prova de concreto a serem testados em 

laboratórios de qualidade reconhecida. Cada série será representada por quatro corpos de prova 

onde dois deles serão rompidos aos sete dias de moldagem e os demais com 28 dias. 

Caso utilizado concreto usinado deverá se obter uma série de cada caminhão betoneira. 

Dosagem 

Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira 

a produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas 

necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e durável. 

Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

temperatura seja a mínima possível. 

MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO 

O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim 

de possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura. 

O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário 

para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; 

a duração necessária aumentará com o volume de concreto amassado e será tanto maior quanto 

mais seco for o concreto. 

O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2023, e a adição da água 

será efetuada sob o controle rigoroso da Construtora. 

TRANSPORTE DO CONCRETO 

O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível. 

Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo 

gasto no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade 

da mistura. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2023. 

LANÇAMENTO DO CONCRETO 

O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico, não se tolerando juntas 

de concretagem não previstas no referido plano. No caso de pilares, deve-se concretá-los até o 

nível do fundo das vigas, antes de colocar as armações das respectivas lajes e vigas. 

O lançamento do concreto nunca deverá ser feito a uma altura superior a 2,0 metros. A 
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utilização de tremonha (tubo com funil) é recomendável. 

Toda concretagem deverá ter acompanhamento do engenheiro responsável da obra. 

O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de 

abatimento (SL UMP TEST), em cada betonada ou caminhão-betoneira. Para todo concreto 

estrutural o SLUMP admitido estará compreendido entre 5 e 1 O, devendo obedecer ao indicado no 

projeto estrutural. 

O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças 

embutidas e preparação das superficies estiverem inteiramente conclusos e aprovados. 

Todas as superficies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa 

proveniente de concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja 

lançado. 

Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e 

equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde poderá ser feito abertura de filtros 

ou janelas nas formas, para remoção de sujeiras. 

O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente 

em sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 

No caso de pilares, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve-se colocar 

na forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando o mesmo fator água e cimento 

do concreto, com 3 a 4 cm de altura. 

O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao 

tempo de pega do concreto. 

um lance, a operação deverá ser contínua e somente 
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terminada nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal que 

o efeito de retração inicial do concreto seja mínimo possível. 

Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje, parede, 

etc.), ajunta de concreto deverá ser executada onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na superficie da 

junta, com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se o 

lançamento, deverá ser removida a nata e feita limpeza na superficie da junta. 

Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de 

densidade e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja perfeitamente 

confinado junto às formas e peças embutidas. 

ADENSAMENTO DO CONCRETO 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com 

equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o concreto 

preencha todos os vazios das formas. 

Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem 

nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se 

formem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência 

O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através de 

vibradores de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas, 

a critério da Fiscalização. 

Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de 
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forma estará condicionada à medidas especiais, visando assegurar a imobilidade e 

indeformabilidade dos moldes. 

Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. 

A vibração deverá ser completada por meio de ancinhos e equipamentos manuais, principalmente 

onde a aparência e qualidade da peça estrutural é requisito importante. 

Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR 

6118/2023. 

CURA DO CONCRETO 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de 

impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento. 

Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão serprotegidas 

contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam 

produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura. 

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 

umedecidas com água, durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa, 

poderá ser aplicado agente químico de cura, de modo que a superficie seja protegida pela formação 

de uma película impermeável. 

Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superficies expostas do 

concreto ou que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamento que vierem a ser 

aplicadas. 

Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser curado 

imediatamente após ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas superficies. 
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O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será 

executada. 

DESFORMA DA ESTRUTURA 

As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para 

suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superficies tenham 

suficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada. 

A Construtora providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2023, de 

maneira e não prejudicar as peças executadas. 

Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces laterais 

das vigas, 14 (quatorze) dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes bem cunhados e 

convenientemente espaçados, a fim de garantir estabilidade mecânica à estrutura. 

REPAROS ESTRUTURAIS 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas, 

compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de 

materiais adequados. 

As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em 

superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as características 

do concreto inicial. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão 

eliminadas. 

PILARES 

Deverão ser executados de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas 
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especificações, locação, dimensão e prumo, com resistência mínima à compressão de 25 MPa. 

VIGAS 

Também deverão ser executadas em obediência ao projeto estrutural, quanto a dimensões, 

alinhamento, esquadro e prumo, bem como terão resistência mínima à compressão de 25 MPa. 

LAJES 

As lajes deverão obedecer ao especificado no projeto estrutural. Serão do tipo maciça. A 

construtora deverá contratar empresa especializada em lajes maciças, devendo, também, exigir ART 

sobre as peças específicas. 

CINTA DE AMARRAÇÃO 

Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de blocos canaleta no 

perímetro da edificação. 

VERGAS 

Todos os vãos de portas e janelas levarão vergas pré moldadas de concreto armado com Fck 

= 20 MPa com dimensões de lOxlOcm, exceto as esquadrias de vidro. 

MARQUISE DA FACHADA 

Será executada na fachada uma marquise nas dimensões especificadas no projeto 

arquitetônico, com a utilização de aço CA-50 e concreto com fck = 25 mpa, devidamente lançado 

e adensado. 
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TOLERÂNCIA NA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

Na construção da estrutura da obra não serão tolerados desvios dos alinhamentos, níveis e 

dimensões fixadas nos desenhos que excedam aos limites indicados a seguir descritos: a) dimensões 

de pilares, vigas e lajes: por falta 5 mm e por excesso 1 O mm; b) dimensões das fundações: por falta 

10 mm e por excesso 30 mm. 

ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA 

Satisfeitas as condições do projeto estrutural e destas especificações, a aceitação da 

estrutura far-se-á mediante o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2023. 

6. ALVENARIA 

Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez ( em pé) e 1 vez (deitado), 

conforme projeto arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos, de boa 

qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três 

por cento), coloração uniforme, sem manchas nem empenamentos, com taxa de absorção de 

umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kg/cm2
, que atendam à EB 20, com dimensão 

mínima (0,09 x 0,19 x 0,19m). 

A alvenaria deverá ser assentada com argamassa mista no traço de 1: 2: 8 ( cal hidratada e 

areia), revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa deverá 

ser de I 0mm, não podendo ultrapassar 15 mm, e as espessuras das alvenarias deverão ser aquelas 

constantes no projeto arquitetônico. 

As superficies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco 

de cimento e areia grossa no traço 1 :3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua colocação. 
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O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser 

perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas serão alisadas com ponta de colher. 

As alvenarias apoiadas nas vigas baldrame serão executadas, no mínimo, 24 horas após 

a impermeabilização desses elementos. Nesses serviços de impermeabilização deverão ser tomados 

todos os cuidados para garantir que a alvenaria fique estanque e, consequentemente, evitar o 

aparecimento de umidade ascendente. 

A alvenaria será impermeabilizada com aditivos nas primeiras três fiadas, com relação à 

base da viga baldrame. 

7. ALAMBRADO PARA QUADRA 
Descrição Geral 

O alambrado será executado no entorno da quadra, tendo como finalidade garantir a segurança 
dos usuários e a contenção das bolas, além de delimitar a área de jogo. 

Especificações Técnicas 

Estrutura Vertical: 

Tubos metálicos em aço galvanizado de 2" (polegadas) de diâmetro, espaçados a cada 3,00 metros 
no perímetro da quadra. 

Altura do alambrado conforme projeto, geralmente entre 3,00 m e 5,00 m, de acordo com a 
necessidade do local e padrão esportivo adotado. 

Travamento Horizontal: 

Travessas horizontais executadas com tubos de aço galvanizado de 1 1/4" (uma polegada e um 
quarto) de diâmetro, posicionadas a cada 1,50 metros de altura, formando o travamento intermediário 
da estrutura, além da linha superior e inferior. 

Tela de Fechamento: 
Tela de nylon de alta resistência, com malha dimensionada para práticas esportivas (malha padrão 

entre 4 cm e 5 cm), própria para contenção de bolas, resistente aos raios UV e às intempéries. 
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A tela será devidamente tensionada e fixada na estrutura metálica através de cordoalhas, 
abraçadeiras plásticas de alta resistência ou presilhas metálicas, garantindo o perfeito estiramento e 
funcionamento do sistema. 
Processo Executivo 
Locação e Marcação: 

Marcação do perímetro da quadra, definindo os pontos de instalação dos tubos verticais e das 
travessas. 

Perfuração e Fundação dos Tubos: 

Perfuração manual ou mecanizada dos furos de fundação dos pilares, com profundidade 
aproximada de 60 cm a 80 cm e diâmetro proporcional à base do tubo (mínimo de 20 cm). 

Os tubos verticais serão chumbados em concreto magro (traço aproximado 1 :3:6 -
cimento:areia:brita), garantindo perfeito prumo e alinhamento. 

Tempo mínimo de cura do concreto antes da instalação das travessas e da tela: 48 horas. 

Montagem da Estrutura Metálica: 

Instalação dos tubos horizontais (travessas) a cada 1,50 metros de altura, fixados por solda, 
parafusos ou abraçadeiras metálicas específicas, conforme definição de projeto. 

Verificação de alinhamento e esquadro de toda a estrutura antes da fixação definitiva. 
Instalação da Tela de Nylon: 

A tela será desenrolada e posicionada no perímetro da estrutura, sendo devidamente tensionada 
para evitar folgas e garantir a durabilidade. 

A fixação será feita com uso de cordoalha de aço revestida, abraçadeiras plásticas industriais de 
alta resistência ou presilhas metálicas, distribuídas a cada 30 cm aproximadamente. 

As emendas da tela serão sobrepostas e amarradas com cordas de nylon ou fio específico, 
garantindo resistência nas uniões. 
Acabamentos e Conferência Final: 

Será feita a inspeção de todo o perímetro, verificando pontos de fixação, tensão da tela, 

alinhamento dos tubos e estabilidade da estrutura. 
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A área será devidamente limpa e liberada para uso após a conclusão do serviço. 

Observações Técnicas: 

Todos os tubos utilizados serão de aço galvanizado, garantindo proteção contra corrosão. 

A tela de nylon deverá ser de material resistente aos raios UV, abrasão e intempéries, própria para 
uso externo e atividades esportivas. 

A instalação respeitará as normas de segurança do trabalho, com uso obrigatório de EPis pelos 
colaboradores, além de sinalização e organização do canteiro 

8. ESQUADRIAS 

Portas de Madeira, ferro e alumínio com Vidro 
As portas de alumínio de abrir com lambri, próprias para pintura, com guarnição e fixação 

com parafuso, confeccionadas de acordo com o projeto, e nos lugares especificados serão portas 

de madeira confeccionadas com revestimento de chumbo para blindagem radiológica. As portas 

de vidro, serão de 2 folhas, estas serão as portas de acesso principal. 

Serão utilizadas portas de dimensões diferentes, ambas possuindo 3,5 cm de espessura. As 

dimensões das portas serão variadas. 

Janelas de Alumínio com vidro 
As janelas serão todas de alumínio, incluindo guarnições e vidro. Sendo algumas de correr e 

outras projetantes. As janelas do projeto possuem áreas variadas. 

Para a fachada principal serão instaladas janelas fixa de alumínio com vidro, batente e 

ferragens, alizar e contramarco. 

Nas salas de raio X, tomografia do CDI, serão instalados visores plumbíferos na espessura 

de 8,5mm, com equivalência de chumbo de 2 mm, para proteção radiológica. 

9. COBERTURA 
A cobertura será toda em telha de fibrocimento ondulada, com espessura de 6mm, apoiadaem 

estrutura pontaletada de madeira não aparelhada. Haverá uma calha de aço galvanizado com 33cm 
de desenvolvimento, no meio do telha duas águas. Além disso a cobertura também possuirá 
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rufo em chapa de aço galvanizado. 

10. IMPERMEABILIZAÇÃO 

As sapatas e vigas baldrames serão impermeabilizadas com o uso de tinta asfálticaaplicada 

em duas demãos, em toda sua extensão. 

11. PAVIMENTAÇÃO 

Todo o piso interno da edificação será aplicado um piso de alta resistência com 10mm 

de espessura, com junta de dilatação plástica, sobre o respaldo de lastro de concreto magro de 

3cm, e contrapiso de regularização de 2cm, após aplicado o piso ainda será executado uma 

regularização de base com argamassa traço t:4, e espessura média de 2,5cm. 

12. REVESTIMENTO 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências para 

que todas as superficies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. Qualquer 

correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como também fornecer e 

aplicá-lo em todas as superficies onde especificado e ( ou) indicado nos desenhos do Projeto 

Arquitetônico. 

Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia 

reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente 

delineados. A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com 

particular cuidado, especialmente quanto às superfícies das paredes que deverão estar bem limpas, 

mediante emprego de vassoura de cerda, e abundantemente molhadas, antes do início dos 

trabalhos. 

Todas as instalações hidráulicas e étricas deverão ser executadas antes da aplicação 
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do chapisco e da argamassa de areia fina desempenada, evitando-se dessa forma retoques nos 

revestimentos recém-concluídos. 

Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada 

por eles, tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção 

Chapisco 

Todas as faces visíveis das alvenarias/tetos deverão receber o chapisco. O mesmo será 

preparado de forma mecânica em betoneira. O chapisco aplicado em vigas e pilares de concreto 

terá traço de 1 :3 ( cimento e areia grossa). Serão aplicados manualmente com colher de pedreiro. 

Massa Única 

Ainda nas alvenarias, após recebimento do chapisco, deverá ser aplicada massa única para 

recebimento de pintura. A argamassa terá traço 1 :2:8 (cal e areia fina) e espessura de 5 a 10mm. 

Também será preparada de forma mecânica. 

Cerâmica 

Nos lugares determinados em projeto serão aplicados revestimento cerâmico com placas 

tipo greis ou semi-greis de dimensões 20x20cm e 35x35 nas paredes externas na altura inteira das 

paredes, assentados sobre emboço, na cor branca ou indicada pela Prefeitura, e 

rejuntados com rejunte industrial, também na cor branca, sendo ambos os produtos da marca 

Quartzolit ou similar, conforme especificações do fabricante. A cerâmica deverá ser assentadas 

até a altura do teto com argamassa traço l :2:8, com preparo mecânico. 

13.PINTURA 
As superficies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente limpas, retocadas 

e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

Todas as paredes internas/externas, exceto as faces "escondidas" do embasamento, 
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receberão aplicação de massa látex em uma demão e lixamento, além de pintura látex acrílica em 

02 (duas) demãos. 

As superficies de madeira serão pintadas com tinta esmalte brilhante 02 (duas) demãos. 

14. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas deverão satisfazer as prescrições gerais das normas técnicas e 

demais locais com jurisdição sobre o assunto. A distribuição dos pontos elétricos deve obedecer ao 

projeto específico. A rede interna será executada com fio de 1,5mm2 a 10,00mm2 de marcas 

comerciais de boa qualidade, com isolante termoplástico, embutidos em eletrodutos flexíveis e 

rígidos de PVC, embutidos nas paredes ou lajes, até a altura do pé direito. Não será permitida a 

emenda de fios no interior dos eletrodutos e os condutores só serão aplicados quando do término 

da rede de eletrodutos e de todos os serviços de construção que possam danificá-los. A colocação 

dos espelhos dos interruptores e tomadas só deve acontecer ao término da pintura. 

Serão usadas luminárias tipo plafon lâmpadas led de 25w e 15w, refletor led de 50w, 

arandela meia lua lâmpada led 15W. Sempre que possível os acessórios serão da mesma linha de 

fabricação dos reatores e/ou lâmpadas. 

As tomadas e interruptores também foram dispostos de forma a obedecer a norma RDC Nº 

50, todas de embutir, instaladas em caixa de passagem de 4" x 2" em PVC. 

Os quadros de distribuição deverão seguir o padrão da concessionária. Os quadros de 

distribuição p/ até 32 circuitos deverão ser em chapa metálica, de embutir, para disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com barramentos fases e com barramento neutro, e os disjuntores 

serão termomagnéticos unipolares de 1 O a 32A x 240V. E dispositivos de proteção contra surto 

DPS de 275V x 40A. 

15. INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA E ACESSÓRIOS 

Toda a instalação de água e esgoto será embutida com tubos e conexões de PVC soldáveis 

de boa qualidade, de marcas utilizadas no mercado, nas dimensões indicadas nos projetos 
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específicos em anexo. As caixas de inspeção (C.I.) serão executadas em alvenaria de tijolos 

maciços de ½ vez, nas dimensões externas 60x60x60cm, com tampa de concreto armado, no traço 

de 1 :2:4 (cimento, areia e brita), revestimento interno com argamassa de cimento e areia no traço 

1 :4. 

O local da obra não dispõe de esgoto sanitário, sendo necessária a construção de uma 

estrutura para destino final das águas sujas. 

As bancadas serão de granito na cor cinza polido e as cubas de embutir de aço inoxidável. 

Todas as bacias sanitárias (com caixa de descarga acoplada) e lavatórios (sem coluna) 

serão em louça na cor branca, de marcas utilizadas no mercado, além de pias em aço inox com 

cuba e expurgo de dimensões variadas. Será assentados tanque de mármore sintético suspenso. 

Os registros e torneiras terão o corpo e haste inteiramente cromados, com rosca e volante. 

As caixas e ralos sifonados serão em PVC e deverão ser perfeitamente adaptadas aos 

condutores e apresentar reboco que permita completa vedação. 

Por fim, deverá ser executada a limpeza geral em todos os setores, com remoção de restos 

de argamassa, sobras de pintura e entulhos para entrega do serviço contratado. 

16. QUADRA BEACH TENNIS 
Inicialmente, será realizada a demarcação da área da quadra, conforme o projeto executivo, 

observando as dimensões oficiais do beach tennis. 
Em seguida, será feita a limpeza manual do terreno, com retirada de vegetação, entulhos, 

resíduos e materiais inservíveis, deixando a área preparada para os serviços de escavação e 
regularização. 

Escavação e Regularização do Terreno 
Será executada a escavação do terreno na área da quadra até a cota necessária, considerando a 

composição da caixa de areia. A profundidade da escavação deve garantir a instalação dos sistemas 
de drenagem, se previstos, além de conter o volume de 25 cm de areia útil, mantendo o nível da 
quadra alinhado com os passeios ou áreas externas, conforme projeto. 

Após a escavação, o fundo será devidamente regularizado e compactado, garantindo a estabilidade 
da caixa e evitando recalques. 
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Sistema de Drenagem 
Para garantir o escoamento adequado da água pluvial e evitar acúmulo de água na quadra, será 

instalado um sistema de drenagem no fundo da caixa, composto por: 

• Leito de pedra britada nº 2 ou similar, com espessura de aproximadamente 1 O cm; 

• Geotêxtil bidim, para separação entre a brita e a areia, evitando migração de partículas; 

• Tubulações perfuradas ( dreno francês) interligadas a caixas de inspeção ou pontos de 
escoamento, conforme o projeto hidráulico. 

Contenção Lateral (Guia de Contorno) 
Será executada uma contenção lateral em todo o perímetro da quadra, que pode ser feita com 

guia pré-moldada de concreto. A contenção terá altura compatível para conter os 25 cm de areia e 
resistir ao esforço lateral da movimentação da areia durante o uso. A fixação e o acabamento seguirão 
os padrões de segurança e estética definidos no projeto. 

Lançamento e Distribuição da Areia 
Será realizada a distribuição uniforme da areia específica para prática de beach tennis, com 

granulometria adequada (areia média a fina, lavada, sem impurezas e livre de materiais cortantes), 
preenchendo a caixa até atingir a altura de 25 cm compactados naturalmente pelo uso. A areia será 
lançada em camadas, distribuída manualmente com auxílio de rastelos e enxadas, garantindo 
nivelamento e regularidade em toda a superfície de jogo. 

Acabamentos Finais 
Após o preenchimento com areia, será feita a instalação dos equipamentos esportivos (poste 

de rede, linhas demarcatórias, rede, etc.) e verificação do nivelamento da areia. A quadra será 
entregue limpa, com os acabamentos de contenção e nivelamento devidamente concluídos, pronta 
para uso. 

17. ALAMBRADO 

Descrição Geral 
O alambrado será executado no entorno da quadra, tendo como finalidade garantir a segurança 

dos usuários e a contenção das bolas, além de delimitar a área de jogo. 

Especificações Técnicas 

Estrutura Vertical 
Tubos metálicos em aço galvanizado de 2" (polegadas) de diâmetro, espaçados a cada 3,00 
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metros no perímetro da quadra. Altura do alambrado será definida conforme projeto. 

Travamento Horizontal 
Travessas horizontais executadas com tubos de aço galvanizado de 1 1/4" (uma polegada e um 

quarto) de diâmetro, posicionadas a cada 1,50 metros de altura, formando o travamento intermediário 
da estrutura, além da linha superior e inferior. 

Tela de Fechamento 
Tela de nylon de alta resistência, com malha dimensionada para práticas esportivas (malha 

padrão entre 4 cm e 5 cm), própria para contenção de bolas, resistente aos raios UV e às intempéries. 
A tela será devidamente tensionada e fixada na estrutura metálica através de cordoalhas, 

abraçadeiras plásticas de alta resistência ou presilhas metálicas, garantindo o perfeito estiramento e 
funcionamento do sistema. 

Processo Executivo 

Locação e Marcação 
Marcação do perímetro da quadra, definindo os pontos de instalação dos tubos verticais e das 

travessas. 

Perfuração e Fundação dos Tubos 
Perfuração manual ou mecanizada dos furos de fundação dos pilares, com profundidade 

aproximada de 60 cm a 80 cm e diâmetro proporcional à base do tubo (mínimo de 20 cm). 
Os tubos verticais serão chumbados em concreto magro (traço aproximado 1 :3 :6 

cimento:areia:brita), garantindo perfeito prumo e alinhamento. 
Tempo mínimo de cura do concreto antes da instalação das travessas e da tela: 48 horas. 

Montagem da Estrutura Metálica 
Instalação dos tubos horizontais (travessas) a cada 1,50 metros de altura, fixados por solda, 

parafusos ou abraçadeiras metálicas específicas, conforme definição de projeto. Verificação de 
alinhamento e esquadro de toda a estrutura antes da fixação definitiva. 
Instalação da Tela de Nylon 

A tela será desenrolada e posicionada no perímetro da estrutura, sendo devidamente tensionada 
para evitar folgas e garantir a durabilidade. A fixação será feita com uso de cordoalha de aço 
revestida, abraçadeiras plásticas industriais de alta resistência ou presilhas metálicas, distribuídas a 
cada 30 cm aproximadamente. As emendas da tela serão sobrepostas e amarradas com cordas de 
nylon ou fio específico, garantindo resistência nas uniões. 

Acabamentos e Conferência Final 
Será feita a inspeção de todo o perímetro, verificando pontos de fixação, tensão da tela, 

alinhamento dos tubos e estabilidade da estrutura. A área será devidamente limpa e liberada para uso 
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após a conclusão do serviço. 

Observações Técnicas 
Todos os tubos utilizados serão de aço galvanizado, garantindo proteção contra corrosão. A 

tela de nylon deverá ser de material resistente aos raios UV, abrasão e intempéries, própria para uso 
externo e atividades esportivas. A instalação respeitará as normas de segurança do trabalho, com uso 
obrigatório de EPis pelos colaboradores, além de sinalização e organização do canteiro. 

18. SERVIÇOS DIVERSOS 
Limpeza Final 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamenteligadas 

às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone). Todo o entulho deverá ser removido do 

terreno da obra pela Construtora. 

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção dos pisos recém-concluídos, 

com estopa, gesso, nos casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatória de operários 

assim o exigirem. Os revestimentos serão inicialmente limpos com pano seco; salpicos de 

argamassa e tintas serão removidos com esponja de aço fina; lavagem final com água em 

abundância. A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água. Os aparelhos 

sanitários serão limpos com esponja de aço, sabão e água. Os metais deverão ser limpos com 

removedor, não se devendo aplicar ácido muriático nos metais eaparelhos sanitários. 

As ferragens de esquadrias, com acabamento cromado, serão limpas com removedor 

adequado, polindo-as finalmente com flanela seca. 

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura e rmnil 

descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as informações da 

planilha orçamentária. 

Santa Luzia (PB), 6 de junho de 2025 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2025 

 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 00003/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB E A 

EMPRESA *** 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro 

Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Henry Maldiney de Lira Nóbrega, brasileiro, casado, empresário, RG Nº 2.316.628 

SSP/PB e CPF Nº 033.424.594-09, residente e domiciliado na Rua Geraldo Marinho, nº 259, Antônio Bento de 

Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº 00079/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

da Lei nº 123/2006 e Decretos Municipais, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência nº 00003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para reforma de arena 

poliesportiva no município de Santa Luzia/PB, consoante especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 

seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 

conhecimento: 

a) Processo Administrativo nº 00079/2025; 

b) Concorrência Eletrônica nº 00003/2025; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 

 

1.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos 

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados 

pelos representantes credenciados das partes. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/2025 e encerramento em ____/____/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato. 

2.3. O prazo de início da obra: 03 (três) dias úteis, após emissão da Ordem de Serviços. 

2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
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2.5. O prazo de execução das obras/serviços objeto desta Concorrência será de: 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

2.7. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para o contratado 

recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para entrega 

dos trabalhos. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.050 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

27.812.1013.1030 - Implantação de Infraestrutura Esportiva 

4490.51 - 1.500.0000 - Obras e Instalações 

4490.51 - 1.700.0000 - Obras e Instalações 

4490.51 - 1.706.3110 - Obras e Instalações. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA DOS TRABALHOS 

5.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 

ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus colaboradores, do 

patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 

normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 

CONTRATANTE. 

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 

quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho.  

 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

 

6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, 

tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada. 

6.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência do contrato. 

6.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado. 

6.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

6.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando 

planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção 

dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

6.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 

6.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

7.1. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela fiscalização serão objeto de 

lançamentos no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Engenheiro da Prefeitura e pelo 

responsável da contratada; 

7.2. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a Prefeitura CONTRATANTE para 

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica a Ordem de Pagamento. 

7.3. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-se as 

medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo 

os pagamentos efetuados num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento 

de cada parcela; 

7.4. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante de que o 

contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica -ART efetuada no CREA ou CAU-PB, nos termos da 

Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida; 

7.5. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das Contribuições 

Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou Fatura, na forma prevista 

da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a 

RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 

7.6. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND – Certidão Negativa de Débito da respectiva obra; 

7.7. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, ou seja, a 

contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram executados na obra. 

7.8. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico apresentado 

pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente CONTRATO. 

7.9. Se, com aprovação prévia, o cronograma de construção for modificado, excepcionalmente e nas hipóteses em 

que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada. 

7.10. Para recebimento das obras e serviços deverá ser observado o seguinte: 

7.10.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pela 

contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.10.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente 

a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

8.2.2. Seguro-garantia; 

8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 

devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 

junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 

 

9.CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pela 

contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 

obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

10.CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso 

10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

10.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou equivalente. 

11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

11.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal 

para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados; 

11.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 

assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos 

pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 

11.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 

cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 

acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando 

que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

11.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 

instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 

assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 

contratual a respeito; 

11.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 

exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE; 

11.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

11.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o Gestor da Execução 

do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da 

execução do mesmo. 

11.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 

Gestor do Contrato; 

11.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como 

consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão 

Negativa de Inidôneos do TCU. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto desse contrato de 

acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas especificações técnicas e descritivas, 

além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que mais contém o edital da licitação. 

12.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e Municipais, 

presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o serviço/obra relacionado ao 

objeto contratual. 

12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 

14.133/2021. 

12.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Contratante, tão 

logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam 

ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

12.5. Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade profissional 

competente e pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para execução das obras e serviços. 
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12.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não terá nenhuma 

vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, 

observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 

12.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e prejuízos que a 

qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto deste 

contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

12.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA deverá se 

responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos 

causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços. 

12.9. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir serviços, em 

comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que dispões no art. 124 e seguintes, 

da Lei 14.133/2021. 

12.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução os serviços, 

e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela 

contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 

12.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

12.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante, 

na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

12.13. Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela contratante, 

no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, 

devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega da obra. 

12.14. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

12.15. A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com os modelos 

disponíveis pela contratante. 

12.16. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no cadastro nacional de obras, tendo em vista a 

instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 368/2010 – Segunda Câmara do TCU, Acórdão 758/2015 

– Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara do TCU. 

12.17. Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de instalação e operação, nos 

termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções Conama nº 237/1997, art. 52 e seguintes do 

Código Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) e Manual de Obras do TCU, página 16. 

12.18. A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da obra 

licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal vistoria com vistas à obtenção de habite-se para as obras 

em que tal licença seja exigível, conforme Manual TCU Obras Públicas – Recomendações Básicas para a 

contratação e fiscalização de obras e edificações públicas, p. 45. 

12.19. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição – PGRDC – Resolução 

CONAMA nº 307/2002. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

13.4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

13.5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 (três) anos.  

13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 

 

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 

disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 

qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências: 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 

art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 

aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor 

global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

15.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 

autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 

técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES. 

 

17.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

17.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 

 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 

 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


